
FICHE AMENDEMENT

Proposition d’amendement à l’Article: 5

Déposée par Messieurs:

Alberto Costa - membre
Guilherme d’Oliveira Martins – suppléant

Partie II – Titre B
L’action extérieure de l’Union

Article 5

1. Le Ministre des Affaires étrangères, qui siège au Conseil des Affaires étrangères, contribue

par ses propositions à l'élaboration de la politique étrangère et de sécurité commune et a la

responsabilité de la mise en œuvre des décisions prises par le Conseil.

2. …



FICHA  DE ALTERAÇÃO

Proposta de alteração ao Artigo : 5, Título B, Parte II,

Apresentada por :

Alberto Costa - membro
Guilherme d’Oliveira Martins - suplente

Acção Externa da União

Artigo 5º

1. O Ministro dos Negócios Estrangeiros, que tem assento no Conselho dos Negócios

Estrangeiros, contribui com as suas propostas para a definição da Política Externa e de

Segurança Comum e assume a responsabilidade pela execução das decisões tomadas pelo

Conselho.

2. …


